
ANEXO I – MODELOS DOS ITENS 01 A 06

1 – Modelos do item 1 - Crachá de Servidor (com foto) em PVC

1.1 - Frente do item 1 – “Crachá Servidor”

 

1.2 - Verso do item 1 – “Crachá Servidor”



2 – Modelos do item 2 - Crachá de Estagiário (com foto) em PVC

2.1 - Frente do item 2 – “Crachá Estagiário”

 

2.2 - Verso do item 2 – “Crachá Estagiário”



3 – Modelos do item 3 - Crachá de Advogado em PVC

3.1 - Frente do item 3 – “Crachá Advogado”

 

3.2 - Verso do item 3 – “Crachá Advogado”



4 – Modelos do item 4 - Crachá de Prestador de Serviço em PVC

4.1 - Frente do item 4 – “Crachá Prestador”

 

4.2 - Verso do item 4 – “Crachá Prestador”



5 – Modelos do item 5 - Crachá de Visitante em PVC

5.1 - Frente do item 5 – “Crachá Visitante”

 

5.2 - Verso do item 5 – “Crachá Visitante”



6 – Modelo do item 6 - Cordão Sublimado em  Poliéster Acetinado

6.1 – Modelo do Cordão Sublimado em Poliéster (observação  : conforme alínea d) do item 1.2.6 do

Termo de Referência, alerta-se que tanto o símbolo (brasão) do Tribunal como o texto “TRE – AL” devem

estar estampados dos dois lados, sem limite de cores.
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